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Estado de Mato-Grosso 

LEI Nº 235 J de 13 de dflzer..'..,ro de 1 948. 

qe'gula as atr"bu"~õps "!l ':'ornisflão de 
PlanAjampnto 1.1'r Pro~ução cril"lia pAIo art1g'1 lL6~ 
r.e. C0nCltltuição ia :'tta<to, e dá outras r>r?vii~n
f' ias. 

o GOVERNADOR DO ESTA DO DE MA TO GROSSO 
Faço sabp.r qUfl a ASSelübléia L· '- l ~lat.iva do E~t!! 

~o decreta e eu s~n~iono ~ sp.~u~nte lpl: 
_ l1.rtlgo 1 Q - A Comissão de P:"uneja.'T.~nto 10. Pro1.,!:! 

:;0.0, flu:')r,-llnflda ao Governalor.::lo E8ta~),ftca aff\to: 
I - a o~gpn~7Br.ão p inot~l~ção 00 qanf'Q 

Agricola do Es:tado de Listo Groflfloi 
11 - a -fUn-4R.ç~o e organização de Colô 

nlB.!! Agricolas no~ t<:'r;m;s da l""t.ff
laça0 em vig~r e nas arens par~ p.~ 
se rim ree~rvadasi 

111 - a pXfcução AO plano ~e rpcuppr~ção 
economica 10 '3fl tado elabora'io. pela 
Coml~são ~3Jectal de Planejamento -
'ia produção da ~sse".bléta Legislat.!.. 
Vn en colaboraçao com o Po~er E~e 

IV 
~utivoi 
o financiamento das f~ntes 
ras ln 1'" c.<idas p~lo r""ferl10 

;?r::>1uto 
?lano 

je rAC u,Jeração econôm' c.a • 
Artigo 2Q - Para o cumJrlme:nto 10 ~18-pof'to no .1 

t3]rJ. 2~, 10 artt.t;o anterior fica a C. p. P. autorizada e. contr!!. 
tar tecnicos ~qra levar a efetto O estudo ~~e solop, determt 
nenno as ~urr· {)roJriedades ri!:ica, fer-ti).. i-'(\'ie, tipo de o.e;;r1 
cultura mQls conveni""ntes, Ate. 

Art1go ,Q - A C.P.p. Berã 
f'pntFln t'7 do Governsdor tio Ep.tudo que a 
11ret'Jres, :l..nlicado~, r s)ecttvRments, 
conó.nlcll~ ia ..lr~1ução A a~~Clclações de 
SUl, Centro e ·Norte 10 E ... tano. 

comJo~ta.~e um repr~ 
)r ..... sijira e de _ trr...s 
)elas organlzaçoes e 
cl~sses ~ro~ut0rq~ ~0 

§ lQ - Os m~bros diret~res da C.p.P:, com 
atri'vu1ções ~sJ?~cificP'lP.o PU regimpnto tnt"'-rno, l":)::"p:m1erno 
ilimitada e so111ari!3.lIlente pelos prejulzos flivin~os.:!a sua 
ai""'lin ~ '" tração. 

§ 2Q - O~ funcionários ~a c. p. p. serão 
comis~ã0, yelo s~u Prpct1entp~ com aprov~~ão • 

~eajos, p:m 
Dirptorta. 

_ 9_3 2 - A C.P.p. ~o se desobr~gar das atrl 
bulçoes que. lhe· I?t~tao afptas por força do itE'po:c:to. np.s·te. lei 
}aflsará o 8P:U F!..C'êr"o e. pesQosl J"l.ra o --!inca A~ricola ia Zst!!:, 
10 de Mato Grosso. 
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§ l~Q - A C. p. p .. JI'6S'to.rá con~as, anualm"'nt\?, )01" 

interméjio 10 Poder Executivo, a Ass61l1bleia LeE',islnt1..va do 
':F ta10. , 

, § 5Q - A C.p.p. podera dt~ppnder, unual~~nte a 
te 1/6 do pI',)Auto 'ia' tll}ra c""".arla pelo it~m lI, no qrt~_go l~ 
1a L~l n Q 148, de 5 de outubro de 1 948, 'lrt'ecs. -mia "11 dada p 

xercicio flnqnceiro, ~arR cobrir as despesas iecorrente~ 1a 
sua instalação, :,1 terial, ~es~oal, e QutrllS orhmnas do de 
Rsmpenho jas atribuições que lhe e9tão afetas vor força do 
c'l.lB)).sto nesta l~t. 

Artigo 42 - A C.P.~. nos termos 10 art~go 117 1a Oon~ 
tttulção do Estado, J01era propor, .tJor lnterrnedio do "o1e1" 
E~ecutlvo,~a criação de leis que lhe faculte ~ntervtr no 1Q 
min-t. Q economtco e monopolizar determlnada ln:iustria ou atl 
vi1ade. -

Artigo 5º - A C.p.p, poder~ criar aciênclas que serão 
qlrléldas, ~eesoalIDAnte, pelos s~us membros diretores e com 
ares. 1e ação circunscrtta B ~'etE;rminada$ regiões econôrr"cas" 

Artigo qº - A C. p. p. eera instala";e. a 30 '1e junho de 
1 949 e 1arl'\. por concluid0s oo!'< seus trabalbos ata 30 de j2d 
r.'to te 1 955. 

Art~.go 7" - f) sal1.o ver1 ficado por balllnço finAl q;>r,t 
senta.jo pela C. P. P. P, oriundo d.a t 'Ufa cria1F.1. ~elo 1 tem IJ;. do 
artigo lQ jalei n Q 148, je 5 je qutubro de 1 948 passara a 
conetituir o cat>ital j.o "-o.nco A<. .... r!cola 1.0 Estai.o de :'ato 
Gro~so. 

~r~1 go 8 2 - O plà.no de r~c.up""ração eC',onômlca do Esta 
10 sera ele'úorado J:.?Rln Comi.~são :::e,Jectal de Planejamento de 
"'">roriu,!ão da As s 0,'" bl e l.a :'F'g1s1s t 1 VR, em col'lbo,!'ação com.o Po 
1er ~xec4tivo, para o que, a r Q feri1a Comtsaao, po4era con 
trR,tR,r 'Çecntco~ 19 reconhecida ca.?el"t~q,0e :Jrof'tssions,l. 

Parat:;.rafo uni co - As ·r\9spesas :iec')rrentes do dlsposto 
neste artigo sE.:rão.. cob(rta.s coIlJ. os recursos iisponlveis )rQ 
ven1.entes jo emJrest1ao contraido ~elo ~ctq,lo P-ffi virtude dq 
lei nO 65 ~e 6!12/4~. 

Art1go 9 Q - p"" rp cum~ri:n.m to do ·1 '!.s~os to no artlgo an 
teriar fica o Po'J.f'r '~:x~cut.!.vo· autor!rado a Elbr"!.r, no eyercL 
c10 de 1 949, o cr~d'to efJedal lo Cr: 500 009,00 (qu'.nJoen:: 
tos mil ('ruze'~roB) lm;>')t'ta,c'a que ~era ~o8ta a t\is)os~<:ão -
·1Q Presldl"h1.te :ja Co:n' ssãci >'::spAcial do::! Planejampnto da Pro4..u 
«ao da Asse.r.blela L~gielativa e a,.Jlicada n')s tArr .. os ~o c:ortí 
80 8º j~~tq le~. . 

Paragrafo untCQ - O ~re~i1ent~ ~a C0m~~~ão ESJecl~l ~A 
Pla.1.e~·l1.:.,nto ja. Pro~ução JrestflrR contlls, ~or tntElrmerlio 10 
Pod<:>r Exeeut~.vo, 'ia R.)~i('FI((ão da verba. a que- ~e r!"\fEl.re êst~ 
artigo, a .\.<:\"e,:bleia LF\ .... i81attva i,o ;-q:e-tad:>. 

Art"tgo 10 2 - ::'sta lei entrara em vigor I}. 1 9 da janf'!1.. 
ro de 1 949, revogR. ias as 1. tS~JOS 1 ~ões Affi contrário. 

de 1 948, 
Pal~cio AlrlncasFro, eIT', CuietrÍ, 13. 1e 

1?7 Q da Inde~An1.encta ~ 60 2 da Repub1 4 ca • 
187 sli'bro 




